
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUOUIRA
CAMBUOUIRÂ-MG

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O4diN2O21

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 01212021

CONTRATO NO í5

: MUNICÍPIO DE CAMBUQUIRA, CNPJ 17.955.386/0001-98, com sede à Av. ViryÍlio deMelo Franco, número 555, CEP 37.420-000 , neste ato representado pelo seu prefeito, Fabrício dos SantosSimoni, portador do CPF 044.465.876-92.

MESSIAS NETO PROTESES EIRELI , CNPJ no 34.466.074/0001 -30, com ende reço UAVICENTE SÃO TIAGO, í90, VILA ISABEL, CEP 37270000, reprêsentada poTALYSSON JOSÉ MESSIASDE CASTRO, Carteira de identidade no í 0369721, inscrito no CPF no 0S8.926.226-22_

EMBASAMENTO: Lei no 8.666/93 e suas alterações, Lei no 10.520/2002, Decreto Federal no 1o.o241o1g eDecreto Municipal no 243412020, e mediante as;láusulas e condições cinro ã ãoaiããslecigcaaas:

DO OBJETO E DOS PREÇOS

í.1 - O presente contrato administrativo tem como objeto a Contratação de empresa especializada emmoldagem dento - gengival e confecção de próteses dentárias sob mêdida, a Íim de atender àsnecessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA AGCUçÃO DO CONTRATO

2.í lntegra e se vincula ao presente instrumento, o edital do pÍocesso licitatório acima epigrafado e seusrespectivos anexos do processo licítatório Wl2ü21 modalidade Pregão Eletrônico Ol , em especial aproposta ofertada pela COMPROMISSÁR lA, bem ainda outras condições do fomecimênto quanto ao prazo,
forma e outros critérios estabelecidos nos anexos do Edital como se aqui estivessem transcritos para quepossam produzir seus efeitos lêgais.

item ou itens do

2.í.í ' A CONTRATADA deverá executar o objeto deste contratado nas condiçôes, exigências eespecificações do processo licitatório que embâsa este contrato, conforme a p'ópobt"'õfértaã" e corodispuser a AF - Autorizaçáo de Fomecimento, emitida pela oeréncià uà Licita'çoás, coiiil* 
" 

contÍatos oupor o.!!ro Departamento ou Setor formalmente designa'do para esta funçao7áiii,taã.i", uàr-õmo as demaiscondições e obrigações dispostas no item 2.S abaixã;

2.2 ' Não será recebido o fomecimento de.qualquer produto, item ou itens do objeto, que esteja
desacompanhado-da Íespectiva nota Íiscal e-da AF - Autorização de romecimeÍto, 

"Jnãiçàà 
prru qr" 

"despesa seja conferida, atestada e, para a efetiva e regular liq:uidação

2,2,1 ' Esla regularidade para o recebimênto dos materiais/produtos seÉ condição a ser observada para apreparaçáo do pagamento.

?.^3--199!IR1ll!{ nfo.nga.ef romecer-qualquer irem soticitado sem a respectiva Autorização de
Forneclmento - AF, pois a Administraçáo CONTRATANTE não se responsabiliiaÉ por materiaí/produto
entregue sem que esteia devidamênte autorizado na forma prevista.

2.4 - O CONTRATANTE não aceitaÉ o fomecimento de materiais/produtos,
contratado que náo atender (em) as especiÍicações requisitadas, oL ainda q
inadequado(s) para satisÍazer os objetivos dest-e contráto administrativo.
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2.4'í Havêndo recusa no recebimento de item ou itens do objeto contratado, a CoNTRATADA deverácorÍigir reparar ou substituir o(s) prod-uto (s) em desconformidaoe óm ãÀi-,'imãa-úàrl'ri", 
" "em 

que thecaiba qualquer ajuste e/ou indenização. 
- '

2'5 - o fomecimento do objeto contratado se dará ainda como nas condições a seguir:

2'5'1 ' A CONTRATADA teÉ o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimenlo da AF -autorização de fomecimento, para entregar os materiais.

2'5'í '1 - A CoNTRATADA deveÉ re.parar, conigir, substituir, o objeto deste contrato em que se verifiquemvÍcios, defeitos ou incorreções, resulàntes do fohecimento áos mãteriais, savô tuãnao Jãàteito tor,comprovadamente, provocado por uso indevido do mesmo;

2'5.1.2 - Os materiais devêÉo seguir-as normas ou regulamentações dos órgáos responsáveis comoINMETRO ou no que couber e deúeÉ estar dentro daiarantia oé rz 1àozej-me-ses ãErtirIa uata uaentrega;

2.5.2 - Fica a caÍgo da secretaria solicitante a fiscalização dâ execução do objeto contratado;

2.5.3- No_ato da entrega dos materiais deverá a CoNTRATADA estar munida da respectiva AF _
autorização de fornecimento e da nota Íiscal emitida conforme a sua descríçáo, oe máao qui o responsávelpela fiscalização da execuçâo contratuar tenha condições oe tazerà oevúa';;f*d;;ã: '--
2'5.3.í - A nota fiscal deveÉ ser emitida de modo a atender a lN RFB no 97112009, no que couber.

2.5.4 ' Caso qualquer material fomecido êstiar em desconformídade com a AF - autorizaÇáo de fornecimento
e com a.proposta de preços ofertada, levando-se em conta a descriçáo comptetà ómãtãÍinioa no Anexo Ido edital, não seÉ aceito e deveÉ ser substituído e/ou corÍigido iméaiataáe?riãããonL, âã'-n"t taçáo dacomunicação da ocorÉncia.

2'5'4'í ' Esta substituiç.áolcore!âP.sqq 
9e toj"Lrcsponsabilidade da CoNTRATADA e nâo podeÉ acarretarquaisquer despesas adicionais à Administração Municipal, sêja por quâlquer titüro ãu Ão'ú'9ao.

2.5.4.2 ' No cas.o de substituiçáo, remoçáo, assistência técnica, manutenção ou qualquer outro tipo dêserviço a. ser feito dentro do prazo de gáranria, Íicâ a CONTRAÍAóÀ Éü.ávJifoi'iãoãâ proceoimento,
como retirada, encaminhamento e devolução dos materiais, não restando obrigáçaõ ;"nÀrr. p"r" aCONTRATANTE.

?.I:!:r-islqrferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem pÉvia e exprêssa anuência da
CONTRATANTE.

âLÁUSULA TER9EIRA

DO PRAZO DA EXECUçÃO DO CONTRATO

3.í - o presente contrato teÉ a varidade de 12 meses a partir da sua assinaturâ.

!'! -'.p-n91o-rgrerido podeÉ ser alterado, conforme o inleresse da Adminislração, desde que requerido pela
CONTRATADA com motivação e tundamentação, e com deferimento do coNiRÃTAúiÉ."--
3'3 - Dentro da vigência do item anterior, o objeto seÉ fomecido total ou parcialmente, conforme asnecessidades administratÍvas se como dispusêr as autorizações de tometimenio- ÀÉ,'e ãinàa como exigiaonos anexos do edital do processo acima epigrafado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUOUIRA
CAiIBUOUIBA.MG

3.4 - Ao atingir o prazo pactuado no item 9.1 ou ao se êsgotar o quantitativo do obj eto contratado
houver celebraçâo de termo aditivo, na forma permitida pelo parágrafo §1o, do art. 65 Lei rege
nstrumento, o fornecimento deveÉ ser ence

, salvo se
nte deste
rirneira
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oconência.

CLÁUSULA QUARTA

DO VALOR CONTRATADO E DA FOR'IA DE PAGAMENTO

4.í - Dá-se ao presente contrato administrativo o valor total e irreaiustável, conforme ANEXO L

4'2 - No valor referido est lo inclusos os_ custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas ê previdenciários
da coNTRATADA' incluindo o.transporte para a entiega doé materiãtdpi"aiói'.ülit"alri diretamente noendereço referido neste contrato, bein coúo os outrosincargos e quaiiquer outr:as'oeipãsas que incidamou venham a incidir sobre a execuçáo do objeto, não restandã quaiàqueioorigàçoé" *"CõirrnATANTEque exceda no valor referido no item anterioi.

4.3 - O pagamento seÉ efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissáo e aceite da nota fiscal.

4.4 - Na nota fiscal deverá estar descrito o número do processo licitatório e da modalidade.

4'4'í Deverá estar anexada ,iTFj"-c'3l3(:) respectiva(s)AF - autorização de fornecimento, condiÉo pararecebimento do(s) produto(s) requisitado(s),-bem óomo parâ que o pagaú ento seja efetuado.

4'5 - Qualquer inegularidade detectiada pelo gervidor designado para a fiscalizar da execuçáo contÍatual, nofomecimento dos produtos/materiais, pósibititaÉ a retenção do pagamento áôoúiá-Ãin'ü ate orestiabelecimento do pactuado, seja na forma, condiçôes, irazo de ãntregá, espêcifü;à;;/", quaridade
do objeto contratado, sem prejuízó de outras penatidaaes'frwistas nestã instrüm"nio.'- 

-- -

4'6 ' Para que o pagamento seja eÍetuado, a CoNTRATADA deverá, obrigatoriamente, manter durante todaa execução contratual a sua regularidade fiscal para com o INSS, FéTS joeuitó"iàt"in:sias - crvor.
4'6'í - A regularidade será conferida na data da emissão da nota fiscal e também na data do pagamento.
Havendo qualquer restrição ou r1{rpptfryQ, o pagamento seÉ suspenso até a respectiva regurarizaçáo ououtra providência adotada pela CONTRATADA ria íorma legal.

4.7 ' NãoiaveÉ pagamento referênte a material/produto entregue em desconformidade com a AF -Autorização de Fornecimento ou que tenha havido recusa pela-fiscalização uÀ"ie óonúã. '

4'7'1 - Também não haverá pagamento referente a material/produto entregue sem a respectiva AF, condiçãode fornecimento referida na cláúsuh segunda deste instrumdnto.

4.8 - O pagamento somente será efetuado por via bâncária, através de depósito na conta e agênciadeterminadas pela CONTRATADA.

4'9 -.4 Administraçáo CONTRATANTE, no ato do pagamento, êêtuará a rêtençáo na fonte dê eventuaistributos devidos, se a legislaçáo assim o exigir. o üaõr desta retençâo deverá éstar destaCaão na NotaFiscal.

4.9.1 - A CoNTRATADA deveÉ enggmin_har junto com a nota fiscar,.documento que comprove sua opçãopela tributação pelo SIMPLES NAcloNAL, e ãinda apresentar a oeótaraçao àé ráirram"nià-inoicardo o nÍvel
91qq"-11 de rêtençáo em que está enquadrada, no que couber, nos termos da Lei cóÁlÊmàntar n"12312006.

1:?:1.199ll11T1P,1é-responsávet peta mneção dos dados e vatores apresenrados, bem como porquarsquer efios ou omissÕes constantes nas notas fiscais.

1'919:_o_qglqygcorreção na nota fiscar que seja necessária e com notiÍicação pela área técnica doCONTRATANTE será de exclusiva respohsabilidade da CoNTRATADI e <js piáõs_paâãêtivaçao aopagamento contaÉ a partir da respectiva regularização
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CLÁUSULA QUINTA

DA DorAçAo onçeueurÁrua
5'1 ' As despesas deconentes deste contrato administrativo coneÉo por conta da dotaÉo do orçamentovigonte, conforme edital.

SEXIÁ

BILIDADE E DA

6'í ' A CoNTBATADA se responsabiliza e se obriga êm Íornecer item ou itêns do obj eto contratado comqualidade ê pontualidade, conforme dispuser a AF-- Autoúafao ae Fomecimento e como descrito no êditale anexos do processo administrativo quô embasa este instrumento, e como o que consta na propostaorertada, saranrindo ainda ressarcir aó.coNrnnraúrÊ póssíGi;'ptü;;ril;i"áiô""ãpiàoo" po,.desconformidade na execução pactuada.

9f:-lc9ffiATADA se responsabiliz€ êm substituir, conigir ou reparar, item ou itens do objeto contratado,contoÍme o caso, acatando determinação da Íiscalizaçáo oa execuçáo aeite instrurne"iq;; prêsteza,disponibitidade e pontuaridade, sem qúarquer custo aáúionà e seni preiupó ào pãzÀ pÉüãmente
estipulado.

6.3 - A CONTRATADA é a única responsável pela total execuçáo deste contrato.

-611 
Â C9.|JTR|TADA se obriga a manter dura.nte a execução contratual as condiçõês técnicas deresponsabilidade operacionais, produtiv.as, d-e licenciamentô, às normas da ABNi à do iúúÊrno, no qr"

:91!1,_b:T ainda as situações de habilitação e qualiÍicação técniga 
"rigíd"" 

;à p.ããssà'iiiit"torio que 0",ongem a este contrato, bem como de outras concernenteó e exigiaas pa;, J fomi"ir-ãn'iJjã oo;"to 0""t"contratado, conforme condições da proposta de pÍeço ofertada.

6'4'1 - A CoNTRATADA fica obrigada a dar garantia do(s) produto(s) fomecido(s)pelo prazo mínimo de 6(seis) meses, a contar da data da nota fis-cal,ies".rvanãã'oã pr"ros constantes nos certificados oferecidospelos fabricantes, ou se outro maior náo for pactuado, ou aináa conrornn àxoúà!ã;;;;--"entaçáo daproposta de preço.

6'5 - seÉ da CONTRATADA a garantia pela procedência, condições, qualidade, e outros atributos inerentesaos materiais/produtos fomecidos, bem óomo pelas normas espécifica<ias péiÀ"'oigá"s;" ãàntrote, oemainda de outras condições comprementiares, ónrorme coniij;àdas nã úã;;; ri"itãiõ,ri-q-r'" 
"rbasa 

esteinstrumento-

6'6 ' A. coNTRATADA responde civil, administrativa e criminalmente por danos e prejuízos devidamenteapu.rados, que da execução ou inexecuçáo do objeto contratado vier a causar, uirát" âur:rãiret mente, aoCONTRATANTE ou a terceiros.

DAS OBRTCAçÕES, RESPO^,SÁ

CLÁUSULA

7.2 - A não observância do item anterior, seja nas condições e

DA FISCALIZAçÃO E DA TRANSFERÊNCLA DO CONTRATO

7'í ' A Íiscalização na execucão deste contrato administrativo seÉ exercida por servidor designado peloCoNTRATANTE, conforme diefin-ido no Termo oe nererenàia, com atribuiçóe! par" àrêiirà-r-necimento e ocumprimento integral das condiçóes- pactuadas peta coNTnÁTÀón, tãii ãáãoã *qiiiitã"-p"r" o aceite, arecusa ou-designaçáo de substituição e/ou coréção de item, itens ou ae toao o obietó ôániãLoo, bem aindaas condições referidas na cláusulasexta

execução pactuada, resultaÉ motivo dê
prazo estipulados para substitu ir ou corrigir a

neste
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7'3 ' Este contrato administrativo não podeÉ ser transferido no todo ou em parte, ou ainda cedido, salvo deinteresse público e da Administração, e formalmente autoriiaào pelo cor.rrirnrÁr.tiÊ. -- -'

CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAçõESEDA RESC'SÃO DO CONTRATO

8'1 - Este contrato administrativo podeÉ ser alterado no interesse público e das partes, através de termosaditivos, em conformidade com os artigos 57, 58 e 6s, tocos oa u"íntáãooÀã-Jànà-ãçã"I posreriores, noque couber.

8'1'1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acéscimos e/ousupressóes de aré 2so/o (vinte e cinco por cento) conforme os inreressei àã'ôôniiÀin-úiÊ
8'1'2.Havendo modiÍicação na execução do contrato com aumento ou dimínuição no fomecimento dequantitativos, e que venha a implicar iro pre.n contratado, deveÉ ser feito i"rriã-"oitird pãiâ recompor oequilíbrio econômico-Íinanceiro da contrátaçao.

I'l'3' o valor do contrato, de item. ou de itens que integram o objeto conÍratado, podeÉ ser revisto para amanutençáo do equilíbrio econômíco-financeiro, desdJque se;a iequeriáãlããbbr'rii{ÀiÀôn e instruído
|a fgPa legal com as peças contábeis-financeiras que àémãÍstreú a reat'situaçãó àpàséntaoa, comotambém de demonstrativos do compoÍamento de mercado, àésae que se 

"nquádãil;;;-hipóteses 
de fatosimprevisíveis ou previsíveis, poÉm de consequencias inCalcuàr"i.b, aã rãrd" ãrioi, oIãnã" orro"condicionantes que configurem área econômióa, 

" 
qr" po""a, impedir a ,"gür".ê 

"Jétirãiià"rgaocontratual.

8'2 - A rescisáo deste contrato administrativo podeÉ ser efetivada, caso ocorra quaisquer dos motivosmencionados no- art. 78, em especial frequéncia no comportamento descritos na tlauslla sexa e seaprocessada conforme dispõe o art. 79, aúbos da Lei qué rege este instrumento, no l;;;;ür.
8'3 - Em casos excepcionais, confligurados como de força maior, a critério do CoNTRATANTE, o atraso nocu.mPrime.nto da a enlrega do objetô contratado não enjejaÉ rescisão contratu"r, uà, *rã ã" penalictadesestabelecidas neste instrumento.

PBEFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUOUIBA
CAMBUOUIRA-iíG

contrato.

- A situação indicativa da rescisão contratual seÉ levada a CONTRATADA, através de notiÍicaçãoadministrativa, garantindo-lhe o direito da ampla defesa e do contraditório.

8'5 ' Além das referidas hipótêses, poderá o CONTRATANTE rescíndir o presente contrato admínistrativo,independentemente de oualouer procedimento judicial ou palamento de indenização, com motivação defalência, concordata, aisioluiao óu insolvência da COf.f ffiÃfnol
CLÁUSULA NONA

DO RECONHECIMENTO, DAS SANçOES E DÁS PEA'Á LIDADES
9'í ' A CoNTRATADA declara reconhecer os direitos da Administração oONTRATANTE e a supremacia dointeresse público, em caso de Rescisão Administrativa, ãorà oi"podóãrt.]i ià Lãi'iàgãn-rJdeste contraro.
9'í'1- A CONTRATADA reconhenn e aceita que todas as questões e ocorrências apontadas e que possamlevar à rescisão deste contrato sejam concluàas 

""rpr. ,ü int"resse público.

9'2 ' As obrigaçôes estabelecidas ne-ste instrumento, 
_quando não cumpridas no seu todo ou parcialmente,

sujeita-se à CoNTRATADA as sançôes previstas na'tâi retente oeste'contrato e outras nãirias que regema AdministraÇáo Pública, atém de niuttai pelas seguintes 
"õnàiçóu" " 

no" .ugúiÃtã" p"r""-nir"i.,
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9,2,1 - 1lo/o (dez por cento) do valor contratado pela sua inexecuçáo total;

9.2,2 - 5o/o (cinco por cento) do valor total do contrato pela sua inexecução parcial;

9'2'3 - 'loo/o (dez por.cento) do valor da (AF) - autorizaçáo de fomecimento, pela sua inexecução ou atrasona entrega do que Íoi requisitado;

9:2.4 - 5o/o (cinco por cento) do valor da (AF) - autorização de fomecimento quando houver entregadesconforme com a requisição.

9'3 ' O recolhimento das multas referidas deveÉ ser efetivado através de guia própria retirada doDepaÍamento Financeiro (Tesouraria Municipal) da prefeitüra e com depó;ito é, õont"-úánãari"determinada pelo CoNTRATANTE' no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contiar do recebimento do atoadministrativo que resultou a respectiva aplicaçáo.

9.4.- Além da-a_plicação de multas, o CoNTRATANTE podeÉ aplicar a suspensão da CoNTRATADA emparticipar de futuras licitações ou assinar contrato com'a Adminisrraiaà pãi'piããlãnrããà'à, z (dois) anos.
9.5 - Poderá ainda o CONTRATANTE declarar a ídoneidade da CONTRATADA para contratar com aAdministraçáo Pública até que se encerre a sanção aplicada, conforme o item aÀtárioi.-' 

-'---

CLÁUSULA DÉCIMA

DOS CÁSOS Oiitssos E Do FORO

í0.1 ' Nos casos omissos e não previstos neste contrato administrativo, seÉo aplicadas as normas eregulamentações vigentes, que também prevalecerão quanao houver cônflitái nãs-srãs õraüsrr"s.
10'2 As partes elegem o Foro da Comarca de Cambuquira para dirimir as questões decorrentes desteinstrumento, com expressa renúncia de quarquer outro, po.mài" pririi"gáal; qrã-- --*"-"'
E assim, aiustadas € contratadas.na melhor forma de direito, as partes poÍ seus rêpresentantes lêgais,assinam o presente contrato administrativo, em duas vias àã [uà teor ã rormãÉ; il;;lrrÍdico efeito,perante as têstemunhas abaixo identificadas e as sinadas.

ALYSSON JOSE MESSIAS

FABRÍCIO DOS SANTOS SIMONI
Assinado de forma digital por
ALYSSON JOSE MESSIAS DE

.CAÍnO:OSAgZOZZOZZDE CASTRO:O 5892622622
Dados: 2021.04.07 16:41 :21 -03'00,

MESSIAS NETO PROTESES EIRELI

CAMBUQUIRA, 07 de abrit de 2021

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS
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LOTE í Quant.:'l Num:024 450,00 Total: 27.000,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: VIPI e a Cera odontológica

ASfEr ê METAI DENTAURUM
Descrição: PROTESE PARCtAL MANDTBULAR (NFERtOR) REMOVTVEL

Ouantidade: 60 Valor Unlt.: 4.5O,OO

Modelo: Dentê BIOLUX; Resinas e o
LÍquidos VlPl CRTLL pLU

Total ltem: 27.000,00
LOTE 2 Quant.: í Num:005 450,00 Totat: 27,0q),00
Itêm: 2 Unidade: UN Marêa: VlPl e a Cêra odontrolóoice

ASfEr E MOTAI DENTAURUM -
Modêlo: Dênte BIOLUX; Resinas e o
Llquidos VlPl CRILL PLU

DESCTiçãO: PRÓTESE PARCIAL MAXILAR (SUPERIOR) REMOVÍVEL

Quantidadê: 60 ValoÍ Unit,: 450,00 Total ltêm: 27.000,00
LOTE 3 Quant.:1 Num:019 355,00 Total: 23.075,00
Itom: 3 Unidade: UN Marca: VlPl ê a Cêra odontológica

AsÍer
Modelo: Dente BIOLUX; Resinas e o
LÍquidos VlPl CRILL PLU

DESCTiÉO: PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR FIXA.

Quantidade: 65 Valor Unlt.: 355,qt Total ltem: 23.075,00
LOTE 4 Ouant.: í Num:0í4 355,00 Total: 23.075,00
Item: 4 Unidade: UN Marca: VlPl e a Cera odontológica

Asfur
Modêlo: Dênte BIOLUX; Resinas e o
Líquidos VlPl CRILL PLU

Total ltem: 23.075,00

DESCT|çãO: PRÓTESE TOTAL MAXILAR FIXA

Quantidade:65 Vator Unit.: 3SS,OO

VALOB TOTAL DO CONTRATO: í(X).ísO,OO
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